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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 037/2Ó23 l j*
If

•i. i;.

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direitó1, 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro Simões, 
Filho/BA, inscrita no CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado'' ' 
por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brásijeirò/’ 
portador do RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob ó nó; 
886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho-Bahia doravante, 
denominado, CONTRATANTE e a empresa FÁBIO AUGUSTO SENA 
COSTA, CNPJ/MF n° 31.425.270/0001-78, situada na Rua Aroeira, n° 600 - ;
1° andar - Ponto de Parada - Simões Filho- BA, neste ato representada na 
forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procurador, pelo 
titular Sr. FÁBIO AUGUSTO SENA COSTA, portador do documento de 
Identidade n° 601540042, SSP/BA e CPF/MF n° 989.942.475-72, aqui 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento para 
prestação de serviços, autorizada pelo despacho constante do Processo 
Administrativo n° 15.788/2023, Nota de Empenho n° 149/2023, referente a 
Dispensa de Licitação n° 032/2023, que regerá peia Lei Federal n° 
14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições 
de direito privado e os princípios da Teoria Geral dos Contratos, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes: , ,
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|1~ CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
Instalação com fornedmento de catracas de controle de acesso com reconhecimento facial,
incluso toda a mão de obra, materiais necessários, software e treinamento dos usuários

1.1.

para o prédio da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de§ 1°.
Referência (TR) - Anexo II, que' juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I da
CONTRATADA, passam a integrar este instrumento.

K CLAUSULA SEGUNDA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.1. As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso'da (s) 

Dotação (ões) Orçamentária (s) a seguir.especificada (s):

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Rlho 
Atividade: 01.031.001.1.001 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e Mobiliários ; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.06 - Equipamentos e Material Permanente - Diversos 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos nao Vinculados de Impostos

.. .. . -iív
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS %<

CLAUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, LOCAL E DA FORMAj)E 
EXECUÇÃO___________________________________________________________ _

3.1. O serviço contratado será realizado pelo REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA E
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL.

3.2. O valor global deste contrato é de R$ 52.520,00 (cinquenta e dois piil, 
quinhentos e vinte reais).

3.3 A instalação e treinamentos deverão ser executados, em horário combinado entre : }
CONTRATANTE e CONTRATADA na sede da Câmara Municipal de Simões Fiiho- BÀ, ■
localizada na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho* BA, CEP: 43.700-000.' •

3.4 Os servidores lotados na Diretoria Legislativa ou aqueles designados pela Diretoria 1
Administrativa da Câmara de Simões Filho- BA devem ser treinados presendalménte em - j 
carga horária suficiente para a perfeita adequação e uso das catracas, sendo os custos' j
decorrentes ás expenses da CONTRATADA; 1

3.5 A CONTRATADA deverá oferecer suporte de dúvidas e orientações pelo menos nos dias \
úteis, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 às 17:00, por meios de comunicação como 
telefones, e-mails ou Whatsapp.

3.6 A CONTRATADA deverá fornecer as catracas com sistema de acesso em pleno
funcionamento e compatíveis com as necessidades da CONTRATANTE, conforme este 
Termo de Referência; (

3.7 Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a 
execução contratual;

3.8 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoçao das . 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

3.9 A CONTRATADA será responsável pela desinstalação das catracas existentes, para a devida 
instalação dos novos equipamentos no mesmo local;

3.10 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive para 
atendimento de emergência, visando à perfeita execução do fornecimento e que . 
possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as 
falhas detectadas, bem como atender ás solicitações por telefone, e-maii é 
presencialmente, caso necessário.

3.11 As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa dos serviços do 
cumprimento integral das exigências legais vigentes;

3.12 Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos 
os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriórmente, 
qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de 
qualquer detalhe;

3.13 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos

3.
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decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta contratarão, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

I m%
i

[4. CLAUSULAWARTÃ- SUBCONTRATAÇAO
4.1. E vedada a subcontratação total ou pardal do objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

5 CuWsfljS'QaiNTA-- CONDÍÇQES~DE"RECEBIMENTO
5.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

5.1.1 Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.

5.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua ( 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5.2 A reparação ou substituição do serviço executado deverá ocorrer no prazo máximo de 05 
(dnco) dias úteis, a contar da notificação do setor competente à empresa.

\ÇT 'cLaUSULA'SPCTA-"VIGÊNCIA E EXECOÇAQ CONTRATUAL
6.1 O prazo de vigência do contrato é fixado em 20/12/2023 e término em 19/12/2024, 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

]

]

t?" C1ÜAUSULA sét!mS^obrigacõe^a~cqntratada . 1
7.1 A CONTRATADA obriga-se a:

7.1.1 Cumprir rigorosamente com as especificações, nas condições indicadas na (Droposta 
apresentada, competindo-lhe o completo fornecimento dos mesmos, acompanhados 
da respectiva nota fiscal;

7.1.2 Dirigir e supervisionar a entrega dos itens, ficando responsável, perante .a 
CONTRATANTE, pela exatidão e pela correta observância das especificações e 
demais normas aplicáveis;

7.1.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e 
qualidade do serviço em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá- 
lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;

7.1.4 Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso não 
atenda ao especificado;

7.1.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela ação 
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

7.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdendárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência.inão 
transfere responsabilidade à Administração;

7.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso; .
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7.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorfe da
execução contratual; ' • ;

7.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem1 permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

7.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. : :

7.1.11 Garantia do equipamento e da instalação: A empresa contratada deverá incluir 
garantia por 01 (um) ano, contado do recebimento definitivo do equipamento. Esta 
garantia consiste na substituição ou reparação, pela CONTRATADA, de quaisquer 
partes e peças constantes de sua proposta que, dentro do prazo ajustado para esta 
garantia, apresentarem defeitos de fabricação e/ou instalação.

a) Não estarão cobertos pela garantia os danos causados por uso 
inadequado por parte da CONTRATANTE.

b) A substituição, reparação ou correção deverá ocorrer em até 15 (quinze) 
dias úteis, às expensas Integralmente, da CONTRATADA.

c) A impossibilidade de cumprimento do prazo previsto no item anterior,
deverá ser justificada, cabendo a fiscalização do contrato, acolher ou não 
as justificativas. ;

7.1.12 Aplicam-se as regras dos artigos n°s 12, 13, 14 e 18 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

&lí. im I
I

&
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McPüs0CArOITAVA^OBRIGAÇOES DA'contratante
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

atividades de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo dé 

Referência;
8.1.2 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 

imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia;
8.1.3 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato; ;
8.1.4 Propordonar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo 0 acesso de empregados, prepostqs. 'ou 
representantes da contratada em suas dependências, desde que respeitadas às 
normas de segurança;

8.1.5 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a! ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA; (

8.1.6 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos; 1 ' _ ;
8.1.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, j
8.1.8 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,' de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

IL
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&
tiExercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente'desiafü do,' 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e anoHjem 
como o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridéde

8.1.9

competente para as providências cabíveis; . , . ]•
8.1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso

. ■ t ;da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

[ClAUSULA*NONASDAS'SÃNÇOES'ADMÍNISTRÁ'nVÃS
Comete infração administrativa a CONTRATADA que: :

9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações, assumidas 'ém 
decorrência da contratação;

9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; ,
9.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5 Cometer fraude fiscal e
9.1.6 Não manbver a proposta.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação vigente:

9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

1Â
9.1

i

9.2

9.2.2 Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sotire o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no,
caso de inexecução total do objeto; . ( .

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução pardal, poderá ser aplicada
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida. -

9.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

9.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

9.2.5 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

9.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem
efetuados.

9.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais qúe:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
i
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Tenham praücado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratjiç To; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administrapplem 
virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação vigente.
A penalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 'à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

fego,/
Cf I TI

/5r%

b)
c)

9.3

9.4

9.5

|10 CLAUSÜCA DÉCIMA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
10.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
materiais serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer 
falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA;

10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.

IT CLAUSÜlA'DECmA~PRIMEIRA~DO'REAJÜSTE"E~DO'REEQUIÜBRIO'ECQNbMICO'
11.1 Os preços propostos são fixos e Irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do réajuste 
será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais 
realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.

11.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado 
após o decurso de 12 (doze) meses.

11.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

Í12~CLAÜSÜLA DÉCIMA' SEGUNPA~DA' RESCISÃO_____
12.1 A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 1
§ Io. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contráto nas 
hipóteses previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização.
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13 "CLAÜSÜl!Ã~DÉCIMA tebceira~termos e condiçoes gerais
13.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreens 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não potíèndò, 
pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentasse 
de responsabilidade pela correta execução do objeto deste Contrato.

13.2 A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer .direitos a ela 
assegurados neste Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

13.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor- 
inicial atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal i,h0 
14.133/2021 e posteriores alterações.

13.4 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições 
do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021.

¥18 kXz
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13.5 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçõès nefe 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra,: sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis. 11

[14 ~ CLAQSOIXDECIMATffJARTA^ DO FORO ]
14.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 'achado 
conforme. /

Simões Filho- BA, 20 de dezembro de 2023.
[ ,

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE 
DEVALDO SOARES DE SOUZA-—-------

t
i

FÁBIO AUGUSTO ètfÍÂ COSTA - CONTRATADA

Testemunhas:

U)Un&í 2aLOÈi

-3& C.P.F:
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OBJETO: Instalação com fornecimento de catracas de controle de acesso com reconhecimento'facial, 
incluso toda a mão de obra, materiais necessários, software e treinamento dos usuários para o prédio da

! ' I'
* > Ml í

Câmara Municipal de Simões Filho/BA.
í!

i VALOR 
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

QUANTI
DADE

DESCRIÇÃOITEM

1
Instalação com fornecimento de catracas de 
controle de acesso com reconhecimento facial, 
incluso toda a mão de obra, materiais 
necessários, software e treinamento dos usuários 
para o prédio da Câmara Municipal de Simões 
Filho.

02
(duas)

unidades
\

01

R$52.520,00.R$ 26.260,00
R$52.520,00TOTAL GLOBAL

Valor total de R$ 52.520,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte reais)

;:r.!J
, i

1

l.
3

■ •
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ANEXO II - DO CONTRATO n° 037/2023. 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

;1. OBJETO: •
1. Instalação com fornecimento de catracas de controle de acesso com reconhecimento facial, 

incluso toda a mão de obra, materiais necessários, software e treinamento dos usuários
para o prédio da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DQ EQUIPAMENTO CATRACA
1.1.1 Comunicação de rede TCP/IP;
1.1.2 Operação on-line/off-line;
1.1.3 LED indicação o status de entrada/saída e passagem;
1.1.4 Passagem do alarme de incêndio;
1.1.5 Configurações de duração de ultrapassagem válida;
1.1.6 Ciclos médios entre falhas,
1.1.7 No mínimo 1 (uma) interface de rede;
1.1.8 No mínimo 2 (duas) interfaces de RS 232;
1.1.9 No mínimo 2 (duas) saídas de bloqueio;
1.1.10 Capacidade mínima de cartões: 60.000;
1.1.11 Capacidade mínima de eventos: 180.000;
1.1.12 Capacidade mínima de passagens de 35 pessoas por minuto;
1.1.13 Fonte de alimentação mínima: 100/240VAC, 50/60Hz;
1.1.14 Largura mínima da pista: 550mm
1.1.15 Temperatura de trabalho mínima entre -20°C a 65°C;
1.1.16 Umidade de trabalho mínima entre 0% a 95%;
1.1.17 Material do pedestal: Aço inox
1.1.18 Conter índice de Proteção IP 54
1.1.19 Certificações: CE/FCC/CB/RoHS/REACH/WEEE;
1.1.20 Dimensões mínimas com imagens referenciais:

1.1

mm

s
c*
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( :

1.1.21 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO DE LEITOR FACIAL '
1.1.22 Terminal de reconhecimento facial para catraca;
1.1.23 Saída IO integrada ou saída Wiegand para comunicação com a catraca; '
1.1.24 Tela de toque LCD mínimo de 07 (sete) polegadas;
1.1.25 Operação touchscreen;
1.1.26 Mínimo de 02 lentes para reconhecimento;
1.1.27 Câmera com resolução mínima de 2 (dois) MP;
1.1.28 Protocolos mínimos de comunicação por rede: TCP/IP, SIP, RTSP, HikCentral Pro OpenAPI, 

Hik-Pro Connect OpenAPI;
1.1.29 Suporte a WIFI;
1.1.30 Mínimo de 1 (uma) interface de rede;
1.1.31 Mínimo de 1 (uma) saída para acionamento de porta;
1.1.32 Mínimo de l (uma) entrada de contato seco;
1.1.33 Capacidade mínima para 50.000 faces;
1.1.34 Capacidade mínima para 100.000 eventos;
1.1.35 Duração média de reconhecimento facial de 0,2 segundos;
1.1.36 Taxa de precisão de reconhecimento facial 99% ou mais;
1.1.37 Distância para reconhecimento de 0,3 metros até 3 metros no mínimo;
1.1.38 Suportar leitura de QRCode;
1.1.39 Fonte de Alimentação 12VDC;
1.1.40 Temperatura de trabalho mínima entre -30°C a 60°C;
1.1.41 Umidade de trabalho mínima entre 10 e 90%;
1.1.42 Conter índice de Proteção IP65; e
1.1.43 Dimensões mínimas com imagens referenciais:

k

!

!

■:
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s

1*5*1

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO SOFTWARE GERENCIAMENTO
1.2.1 Licenciado para no mínimo 2 (duas) portas;
1.2.2 Suportar cadastros fixos;
1.2.3 Suportar cadastro de visitantes;
1.2.4 Suportar a criação de áreas;
1.2.5 Suportar a criação de regras de acesso;
1.2.6 Permitir instalação de sistema em server para banco de dados em um servidor e sistema 

cliente em máquinas de usuários para uso do sistema;
1.2.7 Suportar cadastro de multiusuários;
1.2.8 Suportar cadastro de pessoas através de cartão de aproximação, senha, face e biometria;
1.2.9 Suportar no mínimo 512 (quinhentos e doze) níveis de acesso;
1.2.10 Suportar no mínimo 32 (trinta e dois) agendamentos de acesso por grupos; e
1.2.11 Permitir configuração por browser.

1.2

1. • .|2.~ J U STIFIC ATI VA;
As duas catracas de acesso existentes na recepção foram tombadas em 23/02/2006,2.1

portanto possuem mais de quinze anos de instaladas com mais de cinco anos que não 
funcionam, tendo sido verificadas por equipe técnica que informou da impossibilidade de 
reativação das mesmas, pois apenas o "casco" externo teria viabilidade de manutenção, uma 
vez que as peças internas estão totaimente inservíveis e já não são comercializadas no 
mercado.

Por isso, a contratação pretendida se justifica diante da necessidade de regular e 
gerenciar o acesso no prédio desta Casa Legislativa, ampliando a segurança, o controle e 
organizando as atividades legislativas por meio de catracas com reconhecimento facial que 
trazem modernidade, celeridade e inovação nos serviços públicos.

2.2
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Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do 031 
Câmara Municipal de Simões Filho determinará as especif/cidades, condições contrküèis, • 
suporte, prazos, objetivando a garantia do correto serviço, nas condições estabelecidas neste

i.!
l

CP TT
PACTÂT

2.3 a

TR. y i,
Para a contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em'especial

' í* ^
as disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na contratação 
direta.

iBMP-QlREGIMELDElEXECUÇÃOfeOCAUlEÍPAlFpRMAlDElEXECÜÇÃQ
3.1 O serviço contratado será realizado pelo REGIME DE* EXECUÇÃO INDIRETA E

PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL; ; f
3.2 A instalação e treinamentos deverão ser executados, em horário combinado entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA na sede da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, 
localizada na Praça da Bíblia, s/n. Centro, Simões Filho- BA, CEP: 43.700-000.

3.3 Os servidores lotados na Diretoria Legislativa ou aqueles designados pela Diretoria 
Administrativa da Câmara de Simões Filho- BA devem ser treinados presencialmente 
em carga horária suficiente para a perfeita adequação e uso das catracas, sendo os 
custos decorrentes ás expenses da CONTRATADA;

3.4 A CONTRATADA deverá oferecer suporte de dúvidas e orientações pelo menos nos dias 
úteis, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 às 17:00, por meios de comunicação 
como telefones, e-mails ou Whatsapp.

3.5 A CONTRATADA deverá fornecer as catracas com sistema de acesso em píepo
funcionamento e compatíveis com as necessidades da CONTRATANTE, conforme este 
Termo de Referência; f ,

3.6 Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar 
a execução contratual;

3.7 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução, do
contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção 
das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. r;

3.8 A CONTRATADA será responsável pela desinstalação das catracas existentes, para a
devida instalação dos novos equipamentos no mesmo local; ! ,

3.9 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador,^ 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive 
para atendimento de emergência, visando à perfeita execução do 
fornecimento e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam 
corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às solicitações por 
telefone, e-mail e presencialmente, caso necessário. j 1

3.10 As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa dos serviçqs 
do cumprimento integral das exigências legais vigentes;

3.11 Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, 
todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através .destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não' aceitando,

/í /<><'

2.4
;

i

5 • k..
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posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou
esquecimento de qualquer detalhe;

3.12 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros^custos 
decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta contratação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

• ,

' l
[4 SUBCONTRATAÇAO

4.1 E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA
]

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

|5 CONPIÇOES PE RECEBIMENTO l
5.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

5.1.1 Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.

5.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5.2 A reparação ou substituição do serviço executado deverá ocorrer no prazo máximoide 05 
(dnco) dias úteis, a contar da notificação do setor competente à empresa.

t

16~0BRIGAÇÕESDÃ CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1 Cumprir rigorosamente com as especificações, nas condições indicadas na 
proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa das mesmas, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;

6.1.2 Dirigir e supervisionar a entrega dos serviços, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;

6.1.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e
qualidade do serviço em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de 
recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados; .. ; .

6.1.4 Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso 
não atenda ao especificado;

6.1.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, pfepostos qu 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros; \ 1

6.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja Inadimplência não 

transfere responsabilidade à Administração;

J
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6.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçõél) da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quandé^f.or'ó 
caso;

6.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer .da 
execução contratual;

6.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis1 anos, i 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem ,permitir, 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,. 
perigoso ou insalubre;

6.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadè, com (as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.11

6.1.11 Garantia do equipamento e da instalação: A empresa contratada deverá 
incluir garantia por 01 (um) ano, contado do recebimento definitivo do 
equipamento. Esta garantia consiste na substituição ou reparação, pela 
CONTRATADA, de quaisquer partes e peças constantes de sua proposta que, 
dentro do prazo ajustado para esta garantia, apresentarem defeitos de 
fabricação e/ou instalação.

d) Não estarão cobertos pela garantia os danos causados por uso
inadequado por parte da CONTRATANTE. '

e) A substituição, reparação ou correção deverá ocorrer em até 15 (quinze)
dias úteis, às expensas integralmente, da CONTRATADA. .

f) A impossibilidade de cumprimento do prazo previsto no item anterior,
deverá ser justificada, cabendo a fiscalização do contrato, acolher ou não 
as justificativas. |l

6.1.12 Aplicam-se as regras dos artigos n°s 12, 13, 14 e 18 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990).

. L,

: :

. 5

>

if. ■

mDÂTDONTRÃTANTE
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: !

7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, e especialménte do 
Termo de Referência;

7.1.2 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e 
eficácia. ;

7.1.3 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato; \ !‘i ‘
7.1.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações,

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostbs.ou 

representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas 
às normas de segurança; :

7.1.5 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; '' ;
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7.1.6 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
7.1.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente Jde 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.

7.1.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as dáusulas contratuais e os termos de sua proposta; •. ,

7.1.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especiálménte 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos envolvidos, e encaminhando, os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;' •!

7.1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

Ess#»] &f U3 Ys 1.1!•JAi

I' Tt

O

!S^PRAZO DE~VIGÊNCIA E EXECUÇÃÒ DÕCONTRATO \
8.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

(9 DA DOTÃÇAO ORÇAMENTARIA J
9.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação

orçamentária:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Rlho
Atividade: 01.031.001.1.001 - Aquisição de Equipamento, Veículos e Mobiliários ;
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.06 - Equipamentos e Materiais Permanentes - Diversos
Fonte de recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos

HO CONDIÇOES DE PAGAMENTO" I
10.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho na 

proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste T.R.
10.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias,

com os requisitos da lei vigente. ;•
10.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 

atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou 
por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

10.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias; 1

10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
serviço, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE;
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10.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrôprícal a
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oTitrais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;, 

10.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável e o pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade toa 
CONTRATADA.

1 li DAS
11.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que: . , I • .

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações àssumidás.em 
decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal; e 
Não mantiver a proposta de preços.

11.1.1

11.1.2
11.1.3
11.1.4
11.1.5
11.1.6

11.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para a Administração;
Multa:

11.2.1

i
11.2.2

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado:sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir 
da qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto; j ;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser áplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade 
CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos; :
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até dois anos;
As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão: sèr 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas. , i ■ '
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais, 
que:

11,2.3

11.2.4

11.2.5

11.2.6

11.2.7
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

i

TI

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doJdsòs,;
tfraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os, objetivos1 desta
contratação; • ; (

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.

:

11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pVocesso
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável. • ,

11.4 A penalidade prevista no item 11.2.3 será aplicada por intermédio dé deliberação da1
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE. ,

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a grávidadeí 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ,à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

il2iDA GESTÃQn E FISCALIZAÇÁO DCTCONTRATO
12.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão‘a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
serviços e fornecimento foram realizados de acordo com o previsto, fazer advertência 
quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.

12.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz ,a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público, 
ou de seus agentes e prepostos.

ü

:!

13'DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO
13.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste'' 
será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais 
realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época. '
13.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após

o decurso de 12 (doze) meses.
13.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 

mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

t

i

■ny '/!r
"^SJ á-o

[14 7 DISPOSIÇÕES GERAIS__________________________________
14.1. O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições lè^até le'

a i ' 1

normativas aplícaveís e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as* 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam; òu 
frustrem a contratação; ■ , > ,

14.2. As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal 
de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente é na

(.

i

> lproposta de preço vencedora;
14.3.0 encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o 

pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das 
exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos, bém como 
manifestação de interesse em participar do processo de contratação direta; ;

14.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compfá, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis;

14.5. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 
executado, se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência.

[IST^ANEXOS^ACTTERflOl&E REFERENCIA1
15.1 Proposta de Preços (Anexo I) e
15.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II).
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 5

i!
'!?

ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROPOSTA DE PREÇOS

i

r

• t- . >
5

OBJETO: Instalação com fornecimento de catracas de controle de acesso com reconhecimento facial, 
incluso toda a mão de obra, materiais necessários, software e treinamento dos usuários para o prédio da 

Câmara Municipal de Simões Filho.

i

1

i

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

QUANTI
DADE

DESCRIÇÃOITEM

Instalação com fornecimento de catracas de 
controle de acesso com reconhecimento facial, 
incluso toda a mão de obra, materiais 
necessários, software e treinamento dos usuários 
para o prédio da Câmara Municipal de Simões 
Filho.

-
02

(duas)
unidades01 . ;

(

R$ .R$
R$TOTAL GLOBAL

ii

í

l
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

mmis-

ANEXO II - DO TERMO DE REFERENCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO Tl

VIGÊNCIA CONTRATUAL:OBJETO: Instalação com fornecimento de catracas de 
controle de acesso com reconhecimento facial, incluso toda 
a mão de obra, materiais necessários, software e 
treinamento dos usuários para o prédio da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

EXECUÇÃO CONTRATUAL:

i

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:
CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

ENDEREÇO CÂMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

PROCESSO ADM. N° 15.788/2023- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2023 - CONTRATO N° 037/2023

DATA VALOR
TOTAL

DATA DE 
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

QUANT
IDADE

MATERIAL/ITEMN° DO
PEDIDO

1
2
3
4
5

:(7mUMN5Rm7Z

1 ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMB 
! O DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

DATA: ASSINATURA/MATRICULA/CARIMB 
O DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO
CONTRATO: ____

Página 21 de 21

Edição 2.127 | Ano 2024
25 de janeiro de 2024

Página 51

Certificação Digital: Y7PXIDFV-HYFC6YOH-C0L40PC8-KOQJY4YS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



%

if^ &
*

I kt i* ú is l i c Àí r t ot »ÍA ríVA' non h as i i
ISl'lSTLK'l’f->'ÍÍ)A INf k;\I *i 1 RÜ IA JKA :;ív 

flí L FAR.1 Â'MI fSl fí)'.NAC lONÀr UI 1 KANSI íi.y?M 
Xpc A H11 IK A N VC-1 ON Al I it :HÁIÍ 1111 AC-ÁC>'-*^'

■

i •••«

Nome: oFAFBI: BOUo G:BIoy é— DOC. LDEKTUiAOe / ÓftG. EMJSSOK / Uf-
I 601540042 SSP BA

CFF ' -............■■■ ^-OATA NASCIMENTO
|989.942.475-72j| 07/01/1982|
/—ruaçAo ■■■' - ■■ —■ >
SoU:OT E:B oUC:B G:BIoi G:

99 8 

oi N
42 754
(2 M4

T:

i s;
5 SC

o

ROZo TFGeo BOUo L:BIo

tPÊRMISSto ACC Cat. has,

[i
^------- - VALIDADE-------
g 15/12/2025

— I* HAWUTAÇto —-
01/06/2000 I

N° R£G1STR0--------------------
9)PJ313PPP3

i ■ mui

oesERvAçOes

CA.MARA MUNICIPAL SICONFERE COM 0 ORIGINAL

Mjmj ~"izrCAfcWRAMUNlCÍPAL DE SIMÕES FILHO 

' Júsaif Gonçalves Silva 
Membro da COREL

I

A WMATUWA OO PÒATADOR
«U- oatacmissAo--------- -
I 17/12/2020 I

LOCAL "u
S Oj SIMÕES FILHO, BA 
5 IO
2 rH
Ba

C a. i

fD'.duJ)
FHtnSnun a» Soum MmarHO Roârmo 96140137714 : 

BA510842957
2 m 

5 ^
Otolaf.QiASSUMTURAI Ml

4SCEODC BAHIAa.
OO
rH • ■ %

Edição 2.127 | Ano 2024
25 de janeiro de 2024

Página 52

Certificação Digital: Y7PXIDFV-HYFC6YOH-C0L40PC8-KOQJY4YS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



TT•». •
l

<c.
VtP<5 iJJ -ív

s I I<C 'Oo
I

i

‘Vf.<t
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

f

!;k .,1

;
.

)CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA
ATIVA DA UNIÃO

:?

iNome: FÁBIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572 
CNPJ: 31.425.270/0001-78

i

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB é da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:55 do dia 09/08/2023 <hora e data de Brasilia».
Válida até 05/02/2024.
Código de controle da certidão: D307.A881.EFEC.92AB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'
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.\PALDP
Emissão: 06GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários0
* .

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 > Código
Tributário do Estado da Bahia) >

,F' • I
J

1

..1
I \ 'Certidão N°: 20236480547 •;

i

t
razAo social

FABIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

31.425.270/0001-78191.478.300

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FA2ENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertklaoNcgativa.rptPágina 1 dc 1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FIL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

■mi I>s nslJ
às DiglfjOS

i-; f
-a

Contribuinte: FABIO AUGUST^ 

Endereço: Ruaaroeiranu600 - 
CPF/CNPJ: 31.425.270/0001-7l

•VfM

T'M^W-gfmlfM^^CE'PmSTOO-QOO

fVali(Me:W03/2024 . ::iData dá , ^

a!Pi

direito do Município fio^^iSsBfêverJquSisfü^iwdasâ^responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierèm ^Mrad^^pfifOToJue flão constam pendências em . 
seu nome, relativas a créditos trlbbtÃciosügdminMraos pelrS^SretaVià Municipal da Fazenda.

i

Ressalvando o

Jtsn&kta?!
Esta Certidão se referel ínscríção''r5%^^S|n|5nnadâ|nó^nb>j^|a'S-ea^ana Municipal da Fazenda, 
com amparo no artigo 3?14 da LeLl^^/iÚJ^quie.ymstituijd^Códi^Trib.Étàrio Municipal, combinado 
com o artigo 205, do Cótigõ^Tfíbutárío NacwRab"---- ----- ■(

vr1

A autenticidade deste dpcumeiTfgip@^fvlFifi^giatravis,do seguirile link: 
https://gpi09.cloud.el.coni?6^ServerExec/acessoBase/?idPortal=5bOa9ccl-211b-4ffb-aOa3j: 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cblaab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144dl05

;

i!
.1
í.Chave de Validação WEB: 7fe656ed

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.. i
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CAI MA \
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

.*;
■'ACertificado de Regularidade do 

FGTS -CRF
\r
V
./•l

.■ í .i

ir
Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

31.425.270/0001-78
i'

FAB10 AUGUSTO SENA COSTA 98994247572 ■: ;
10 R AROEIRA 600 ANDAR 1 / PONTO PARADA / SIMÕES FILHO / BA / 43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2023 a 30/12/2023

Certificação Número: 2023120109360889070661

Informação obtida em 06/12/2023 10:19:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

IV
■ * jr1* . 1; :

f. .j

■ •

Nome: FABIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.425.270/0001-78 
Certidão n°: 69622350/2023 
Expedição: 06/12/2023, às 10:17:14 
Validade: 03/06/2024 
de sua expedição.

5

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que FABIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572 (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 31.425.270/0001-78, NÃO CONSTA como. 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 88.3-A da. Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 è 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). >
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabaIhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

líiividiTi e sugps’cftcss : oídtjlst. jys .br

Edição 2.127 | Ano 2024
25 de janeiro de 2024

Página 57

Certificação Digital: Y7PXIDFV-HYFC6YOH-C0L40PC8-KOQJY4YS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



CONTROLADORIA-GERAL DA U

ICertidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FABIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572

CPF/CNPJ: 31.425.270/0001-78
i

Certifica-se que, cm consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM )! ] ■ < i 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

• •
’t,i l

i. :
i 1
t flitf, ü

í/
t

. 'íi

ií
i

Dcslaca-sc que, uos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes }' 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. ,'

i 1 I (
Os Sistemas rPAf) r CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. •i

t*(
i ili

O Cadastro Nacional de Emnresas fnidôneas e Susnensas (CEtS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. • l

1
5 ; •O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições' 

pre\,istasna Lei n’ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
t

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imoedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadaè sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a - j- 
Administração Pública Federal, cm função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

(
t

i
Certidão emitida às 09:07:44 do dia 20/12/2023 , com validade até o dia 19/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão httns://certidocs.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: wJ 1 F9vfDOucQcPZBsFvM 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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[~ DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2023 &
<
5
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fii ■i
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: ■Ml 1HOMOLOGAÇÃO
’•I-

ill íi
■ •.! -I

I

i;.1!! *

vii}i..A CAniaro Municipal do Simões Filho homologa o resuRado do Procosso Administrativo n6 15.768/2023; 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n“ 032/2023 - Obleto: Instalação com fornecimento de ca trocas de controlo de 
acesso com reconhecimento fadai. Incluso toda e mão do obra, materiais necessários, software e 
treinamento dos usuários pera o prádlo do Câmera Municipal do Simões Filho- BA. Empresa contratada: 
FABIO AUGUSTO SENA COSTA; CNPJ n’ 31.425.270/0001-76: Valor global de RS 52.520,00 (drtQuenta e 
dois mil quinhentos o vinte reais): Oevaldo Soaras de Souza - Presidente da CAmara Municipal de Simões 
Fího/BA. 21 de dezembro de 2023.
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Ceninceção Olgiial: KRGEL1XR-JZKTGMJG-XA2SZYBN-IFCU5D05 ■ '
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Documento assinado dlglialmente conforme MPnB 2.200-2/2001 de 24/06/2001, que Institui a Infra-estnnura de Chaves Públicas Brasileira-ICP Brasil
i

t
l

I . r,t

Edição 2.127 | Ano 2024
25 de janeiro de 2024

Página 59

Certificação Digital: Y7PXIDFV-HYFC6YOH-C0L40PC8-KOQJY4YS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



uDIÁRIO OFICIAL Edição 2.096 / Ano 2023 
21 de dezembro de 2023 

Página A

f

Cimard Munido»!
SIMÕES FILHO

i
!

OL̂  1 X I
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 032/2023 OrC '

- ' " " ' - <1---- -----—" ?.! :si i
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: - tü 11 ' i;•EXTRATO OE CONTRATO
i ■ i • i

t' . i>
; i <

iI t n •(A Câmara Municipal de States Filho toma púbPeo o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: , : 
Processo Administrativo n" 15.788/2023; DISPENSA DE LICITAÇAO n’ 032/2023 - Ob}eio: Instalação com 
(omedmento de ca traças de controle de acesso com reconhecimento Iodai, Inetuso toda o mfto do obra, 
materiais necessários, software o treinamento dos usuários para o prédio da Câmara Municipal do States 
filho- 8A: Empresa contratada: FABIO AUGUSTO SENA COSTA; CNPJ n» 31.425.270/0001-78; Valor 
global do R$ 52.520.00 (cinquenta e dois mil e quinhentos e vinte reais): Contrato n* 037/2023: Data da 
assinatura: 20/12/2023; Vigência: 20/12/2023 a 19/12/2024. Dotaç&o: ÒrgâcVUnldade: 01.01.001 - Câmara 
Municipal de Staécs F9ho; AtMdade: 01.031.001.1.001 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e 
Mobiliários; Elemento de despesa: 4,4.90.52.06 - Equipamentos e Material Permanente • Diversos: Fontá 
de Recurso: 1.500 - Recursos nâo Vinculados do Impostos. Oovaldo Soares de Souza - Presidente da 
Câmara Municipal de States ffho/BA, 21 da dezembro de 2023.
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tfPORTARIA N.°110/2023 <5<
< [o

I
I

l' lr!l i :? ESTADO DA BAHIA
f CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
^ GABINETE DA PRESIDÊNCIA

t)
’I i f •J -V* ll1 . .-!Í I

. J

Hr It !
PORTARIA K*. 110/2023 ! :i II' ( ■ !

NOMtlA GESTOR 01 COWTlUtOS ADMINISTRATIVOS NO 
&MRITO 0A ClMARA MUNICIPAL DE SIMfiCS fltHO-BA.

I
r
I
iO PRESJOENTT DA ClMARA MUNKIPAL DE SIMÕES PILHO. Esttdo Út e»hl». no uu de sues 

etrlbuH&es le^eheonfeiUes peloRejlmento Interned* Cim»r» Munkipil, e rm confarmldtdecem 
i Lei OrRlnle* Munldpel.
CONSIDERANDO sue. ctbe i Administreç}o Wbta. noi lermos de Lei Federei ni. 14.133/21 e 
Oeerete LejislitNo n*. 002/2023, eeompenher e ftsceSnr e execuflo des contritos cdebndos. 
ttrtvdsde um rtpnsenume d* Administre cio Públici especltlmente deslgnedo;

i
,i*

I i •

il . I
i

i
I ; iCONSIDERANDO j Impenlncla de e Ad-rJelnreçlo RObflce edotir proeedlmemos que wrmltsm e 

Itstlo meís eíldtntc dos comriMs edmmbtrttlvos:
f

i il ’ •
CONSIDERANDO ■ necessidide de o*dronlr*r os procedimentoe de ecompmhe mento e faeellutto 
dos eontntos nuntldos por este AreSo pObRco; i

t i
t IRESOIVC:

An. t*. Oes%Mr ô leMdor ROCEfttO D£ JC$US OOSSAKTOS, mrrkut» n». 1990* come Gsstor de 
Contmc* Adminbtratfvot no imblio d« CSrrva Munldoel de Sim&et Rho-âA, em eoníormtdtdft 
com o ert õ do Decreto Let^^t^vo rv*. 002/3023.

i
l

1

Art 2*. 0e$ Ifntr o servidor U CUT0 N GOMES DOS SAr/TOS. m§ trkule n*. 2011. cerno 4vbsiituto do 
Geuvót CwMmco Administrativos no Imbfto di Cimira Mon<lp4l de Simões Filho-BA. com fulcro 
no *n, 6 do Decreto legislative n*. 003/2023.

* ,
Art. 3*. O tester do «rumo e. ncs teus efesumentoi e irwedlmemos letils, eo seu subsOtuto, 
divert obierveroquemodlspostonoert. 18 de Decreto teitsbtiuon*. 002/2023.

Art. 4t, Esta Portaria entra em vtfor nadatadesui pubücaclo.
i

fleilstre-se, PubUque^e. Cumpra-se.

Gabinete da PrasIdEncl». 13 de leveralro de 202:

/Un
ríUJO SOARES 0E SOUZA 
.MARA MUNIGP4I Of SIMOlS FILHOPRESIOCl

*r.»e.«AK.ut>-cen»e-cte.4sno«ee'»i4nr»o>aiNi 
Teutirmmix m/zieam’
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PORTARIA N° 419/2023
-3 ?■_
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*i

ttr
3», f. i

i
PORTARIA N* 419/2023 s

ii , i
i

DBSIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E. *i 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO ■ ^ 1 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA; 1 , • 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS | [ 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO*, W» 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. < !’

Í ,

*
1;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO. Estodo da Bahia, no uso de* ' (i 
tuas atribuições legais conferidas pelo Regimento Intomo da Címora Municipal, pda Lei Orgânica. ‘
do Mimldplo de Simões Filho- 8A e conformo o Decreto n* 002/2023 que "Regulemente o disposto 
no § 3* do art. 8* da Lei n* lí .133, de 01‘ d abril de 2021, paro dispor sobro os regres para a 
atuaçSo do egente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no ãniblto da CSmaro Municipal de Simões Filho* '! i;

i

iRESOLVE: r

t rAri. 1a • Designar o (a) servidor (e) Uollton Gomes dos Santos, matricula n* 2011, para T., 
acompanhar o fiscalizar a execução do Contraio do Prestação de Serviços n* 037/2023, celebrado ;, 
entre e CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO-BA c FABIO AUOUSTO SENA COSTA, cujo 1 . -
objeto: Instalação com fornecimento de catracas de controlo de acesso com reconhecimento fadai. - 
Incluso toda a mão de obre. materiais necessários, software e treinamento dos usuãrios parado 
prédio do Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

, i r t
r

I

Art 2* • Dè-sc dênda para o (a) servidor (a) designado (e) e pubtlque-se.

Ari. 3*- Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos o data do 
assinatura do respectivo contrato. i

Gabinete da PrcsMénda. 20 de dezembro de 2023.
I

JJEÃLDÕ SOARES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal do Simões Filho

Pr»ç» da DibTra, s/n * Centro -dl1. «370000- sintôes HlriO - Bahia 
telefone: {71)3108-7200 

Slte:www.csmara0moesfitno.ba{ov.b> i
i

I
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